
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.798.630 - DF (2019/0050457-0)
  

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : MARCIO ROBERTO VISINTIN 
ADVOGADO : SUZANA CREMM  - SP262474 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA 
NACIONAL, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, 
contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 
REGIÃO, assim ementado:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL (FUNRURAL). EMPREGADOR RURAL PESSOA NATURAL. 
INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO 
DA PRODUÇÃO RURAL. LEI N° 10.256/2001. 
CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE DO STF.

1. O egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
596177, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973 
(Repercussão Geral), declarou inconstitucional a alteração da Lei n.° 
8.212/1991 pela Lei n.° 8.540/1992, por ofensa formal (necessidade de Lei 
Complementar para tratar da matéria).

2. Em decisão proferida pelo eminente relator Min. Ricardo 
Lewandowski, em embargos de declaração opostos pela UNIÃO, nos autos do 
RE 596177, acima mencionado, restou explicitado que: "a discussão do tema 
com enfoque na Lei 10.256/2001 teve sua repercussão geral reconhecida nos 
autos do RE 718.874/RS, de minha relatoria. Assim, o julgamento desse feito 
será a oportunidade adequada para o enfrentamento da matéria.".

3. Sobre o tema o egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento 
sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973 (Repercussão 
Geral), nos autos do RE 718874/RS, em 30/03/2017, declarou que: "É 
constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador 
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita 
bruta obtida com a comercialização de sua produção.".

4. Assim, o egrégio STF reconheceu que a Lei n° 10.256/2001 
afastou a inconstitucionalidade da exação questionada, vez que foi editada 
posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98, que deu nova redação ao 
inciso I do art. 195 da Constituição Federal.

5. Apelação a que se nega provimento.
6. Honorários advocaticios conforme fixados na sentença, ou seja, 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado nos 
termos do disposto no art. 85, § 3°, I, § 4°, III, § 6°, do Código de Processo 
Civil.)

Na origem, trata-se de ação que objetiva desobrigar o autor do 
pagamento da contribuição proveniente sobre a receita bruta da 
comercialização da sua produção rural, bem como a restituição de eventuais 
indébitos.
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Em sede de sentença, ao 1º/9/2016, o juízo de piso julgou 
improcedentes os pedidos e condenou o autor ao pagamento das custas e dos 
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa.

O acórdão do tribunal a quo, proferido em 3/10/2017, manteve a 
sentença, inclusive quanto à condenação em honorários advocatícios, 
conforme ementa acima colacionada.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No presente recurso especial, a recorrente aponta violação ao art. 
85, §11 do CPC/2015.

Sustenta, em síntese, que ambas as decisões das instâncias 
ordinárias foram proferidas já na vigência do CPC/2015, o que lhe garante o 
direito à estipulação de honorários recursais.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão, o 
recorrido sustentou o óbice da súmula 7 e, no mérito, afirmou que a 
manutenção do percentual de 10% quanto à condenação em honorários 
advocatícios observou os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, deve-se destacar que a matéria encimada à 
apreciação desta Corte Superior é eminentemente jurídica, qual seja, a 
possibilidade de arbitramento de honorários recursais, quando o recurso de 
apelação houver sido interposto em face de sentença publicada já na vigência 
do CPC/2015. Assim, resta evidente a inaplicabilidade da Súmula n. 7 do 
Superior Tribunal de Justiça ao caso concreto.

Quanto ao mérito, cumpre ressaltar que, mediante a simples 
leitura dos autos, percebe-se que a sentença que fixou os honorários 
sucumbenciais em desfavor do recorrido no patamar de 10% (dez por cento), 
nos termos do art. 85, § 3º, do CPC/2015, foi proferida em 1º/9/2016, já na 
vigência do CPC/2015.

Nesse contexto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
na linha do seu Enunciado Administrativo n. 7, é pacífica no sentido de que é 
cabível o estabelecimento de honorários recursais pelo Tribunal de origem no 
julgamento de recurso interposto em face de sentença proferida com base no 
art. 85 do CPC/2015.

Nesse sentido, confiram-se:

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO 
INTERTEMPORAL: ART. 20 DO CPC/1973 VS. ART. 85  DO CPC/2015. 
DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL.

1. Este Superior Tribunal de Justiça tem farta jurisprudência no 
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sentido de que, indiferente a data do ajuizamento da ação e a data do 
julgamento dos recursos correspondentes, a lei aplicável para a fixação inicial 
da verba honorária é aquela vigente na data da sentença/acórdão que a impõe. 
Precedentes: REsp. n. 542.056/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 19.02.2004; REsp. n. 816.848/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 13 de março de 2009; REsp 981.196/BA, Relator 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 02 de dezembro de 2008; 
AgRg no REsp 910.710/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado 
em 16.09.2008; AgInt nos EDcl no REsp. n. 1.357.561/MG, Terceira Turma, 
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 04.04.2017, DJe 19.04.2017; 
REsp. n. 1.465.535/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 21.06.2016.

2. A essa jurisprudência há que se adicionar o entendimento desta 
Corte em relação à vigência do novo Código de Processo Civil (CPC/2015) 
que estabeleceu como novidade os honorários sucumbenciais recursais. Sendo 
assim, para os recursos interpostos de decisões/acórdãos publicados já na 
vigência do CPC/2015 (em 18.03.2016) é cabível a fixação de honorários 
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, §11, do CPC/2015: Enunciado 
Administrativo n. 7/STJ - "Somente nos recursos interpostos contra decisão 
publicada a partir de 18 de março de 2016 será possível o arbitramento de 
honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do NCPC".

3. Sendo assim, são possíveis, em princípio, quatro situações: a) que 
o processo tenha sentença, decisão em segundo grau e decisão em instância 
especial todos na vigência do CPC/1973: a.1) aplica-se integralmente o regime 
previsto no art. 20, do CPC/1973 para todo o processo, não havendo que se 
falar em honorários sucumbenciais recursais; b) que o processo tenha sentença 
e decisão em segundo grau na vigência do CPC/1973 e decisão em instância 
especial na vigência do CPC/2015: b.1) aplica-se o regime previsto no art. 20, 
do CPC/1973 para a fixação dos honorários na sentença, b.2) não há 
honorários sucumbenciais recursais no julgamento do recurso da sentença (v.g. 
no julgamento da apelação ou do agravo), b.3) não há honorários 
sucumbenciais recursais no julgamento do recurso da decisão de segundo grau 
(v.g. no julgamento do recurso especial); c) que o processo tenha sentença na 
vigência do CPC/1973 e acórdão em segundo grau e acórdão em instância 
especial na vigência do CPC/2015: c.1) aplica-se o regime previsto no art. 20, 
do CPC/1973 para a fixação dos honorários na sentença, c.2) não há 
honorários sucumbenciais recursais no julgamento do recurso da sentença (v.g. 
no julgamento da apelação ou do agravo), c.3) há honorários sucumbenciais 
recursais no julgamento do recurso da decisão de segundo grau (v.g. no 
julgamento do recurso especial); d) que o processo tenha sentença, acórdão em 
segundo grau e acórdão em instância especial na vigência do CPC/2015: d.1) 
aplica-se o regime previsto no art. 85, do CPC/2015 para a fixação dos 
honorários na sentença, d.2) há honorários sucumbenciais recursais no 
julgamento do recurso da sentença (v.g. no julgamento da apelação ou do 
agravo), d.3) há honorários sucumbenciais recursais no julgamento do recurso 
da decisão de segundo grau (v.g. no julgamento do recurso especial). Dito de 
outra forma, ocorre a aplicação integral do CPC/2015.

4. No caso concreto, a sentença que originalmente negou a fixação 
da verba honorária o foi publicada no ano de 2014, ainda na vigência do antigo 
CPC/1973 (e-STJ fls. 1056). Indiferente ao caso ter havido a fixação da verba 
posteriormente em virtude de provimento de recurso de agravo de instrumento 
no Tribunal de Origem sob a vigência do CPC/2015, isto porque o que sempre 
esteve em discussão nos recursos interpostos (efeito devolutivo) foi a 
aplicabilidade do art. 20, do CPC/1973 na sentença. Desse modo, o regime 
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aplicável para a fixação inicial da verba honorária é aquele previsto no art. 20 
e parágrafos do CPC/1973 e não o do art. 85, do CPC/2015 que teve sua 
vigência iniciada apenas em 18.03.2016. Assim, sem razão o recorrente, o 
recurso especial merece negativa de provimento, no ponto.

5. Já em relação ao pedido sucessivo de revisão da verba honorária 
em razão de violação ao juízo de equidade, melhor sorte não socorre a 
recorrente. Isto porque, consoante os fatos descritos na decisão recorrida (art. 
20, §3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC/1973), o caso é de verba honorária 
fixada em sede de cumprimento de sentença onde o trabalho desenvolvido pelo 
advogado é mediano e o valor fixado se aproximou mais daquele apontado pela 
executada. De registro que as verbas honorárias na ação principal foram 
objeto de sucumbência recíproca, donde a necessidade de se equilibrar a 
fixação da verba honorária em sede de cumprimento de sentença com o que 
decidido no objeto principal da ação (e-STJ fls. 524). Além disso, a Corte de 
Origem não fez nenhuma consideração quanto aos demais critérios do § 3º do 
art. 20 do CPC/1973 o que impossibilita qualquer diagnóstico de haver ou não 
irrisoriedade ou exorbitância da verba honorária fixada em relação a eles. 
Precedentes: REsp. n. 1.579.555 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 09.08.2016; AgInt no REsp. n. 1.587.611 - SP, 
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 09.08.2016.

6. Recurso especial não provido. (grifos não constam do trecho 
original)

(REsp 1649720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 30/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ARBITRAMENTO 
DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS RECURSAIS. INCIDÊNCIA DO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 7 DO STJ E ART. 85, §§ 11, 2º A 6º 
DO NCPC. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 2% 
(DOIS POR CENTO).

I - O enunciado administrativo n. 7/STJ dispõe que, "somente nos 
recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, 
será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma 
do art. 85, § 11, do novo CPC".

II - Nos termos do § 11 do art. 85 do Código de Processo Civil de 
2015: "O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados 
anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau 
recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado 
ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do 
vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a 
fase de conhecimento."

III - Na sentença, fixaram-se os honorários advocatícios em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa (fl. 145). No acórdão, a sentença foi 
mantida (fls. 207).

IV - Considerando o trabalho adicional realizado, com a 
apresentação de contrarrazões ao recurso especial, e os critérios previstos nos 
§§ 2º a 6º do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015, acolho os embargos 
de declaração, para integrar a decisão embargada, fazendo constar a 
majoração dos honorários advocatícios em 2% (dois por cento). 

V - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1656881/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2018, DJe 12/09/2018)
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Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, 
dou provimento ao recurso especial para determinar a devolução dos autos ao 
Tribunal de origem para que seja realizada a fixação dos honorários recursais, 
nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015.

 Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de março de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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